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EDITAL

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A – CEASA/PR torna público que realizará
licitação nos seguintes termos:

PREGÃO ELETRÔNICO: 014/2025

TIPO: MENOR PREÇO

CRITÉRIO DE SELEÇÃO: MENOR
VALOR GLOBAL

Acolhimento / Abertura / Divulgação de Propostas:

Até 09h00min do dia 13/01/2026

Início da sessão / disputa de lances:

09h30min do dia 13/01/2026

Será considerado o horário de Brasília (DF) para todas
as indicações de tempo constantes neste edital.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de licenças do pacote de softwares Microsoft
Office para uso dos diversos setores da CEASA/PR, conforme os requisitos e especificações
técnicas contidas no presente Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: O preço global máximo estimado neste processo licitatório
é de R$ 175.500,00 (cento e setenta e cinco mil e quinhentos reais).

CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO
A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais
do Pregão e pelo disposto nos demais anexos do Edital. Será regida pelas Leis Federais n.º
13.303/16, Lei Complementar 123/06, Regulamento Interno de Licitações, ISO 14001 –
Sistema de Gestão Ambiental e eventuais normas aplicáveis e nas condições enunciadas
neste Edital.

O Pregão será realizado através do sistema eletrônico de licitações do Banco do Brasil. O
endereço eletrônico para recebimento e abertura de proposta é o http://www.licitacoes-e.com.br
,
O Edital está disponível na internet, na página www.ceasa.pr.gov.br.
Os pedidos de esclarecimentos e providências deverão ser feitos, no prazo de até 3 (três) dias
úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública do pregão, através do e-mail
licitacaoceasa@ceasa.pr.gov.br, pelo qual serão enviados os esclarecimentos solicitados. O
atendimento será feito no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h.
- Telefone: (41) 3253-3232
- Endereço: Rodovia Régis Bittencourt, n° 22.881, BR 116 - Km 111, CEP 81.690-500 –
Curitiba/Paraná – Sede Administrativa da Ceasa/PR.
Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro Gabriel Henrique Marinho Padilha e equipe de
apoio, designados pela Resolução de Diretoria nº 1399/2025.
As razões de recursos e contrarrazões a recursos deverão ser protocoladas na CEASA/PR,
através do mesmo endereço supracitado, aos cuidados do Pregoeiro.
Qualquer cidadão ou licitante poderá impugnar o ato convocatório até 5 (cinco) dias úteis da
data fixada para a realização da sessão pública do pregão, poderá ser realizada por forma
eletrônica, pelo e-mail licitacaoceasa@ceasa.pr.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no
endereço constante no parágrafo acima, no setor de Licitação, cabendo ao pregoeiro decidir
sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme o que determina o parágrafo
primeiro do artigo 87 da Lei Federal 13.303/16.
No curso da licitação, os autos deste processo permanecem à disposição dos interessados, no
Setor de Licitação.
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO

CRITÉRIO DE DISPUTA
O critério de disputa no sistema de compras eletrônicas será o valor global dos serviços a
serem executados.

CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
Não será admitida proposta com preço acima do valor global máximo da licitação, conforme
preâmbulo deste Edital.

PRAZO MÁXIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS
O prazo de validade deverá ser de 60 (sessenta) dias, preferencialmente declarado na proposta.

ANEXOS
● Anexo I – Termo de Referência;
● Anexo II – Matriz de risco
● Anexo III – Modelo de Procuração;
● Anexo IV – Modelo de proposta comercial;
● Anexo V – Documentos de Habilitação;
● Anexo VI – Modelo de Declaração
● Anexo VII – Declaração de Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
● Anexo VIII – Declaração de Ciência – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD
● Anexo IX – Termo de Responsabilidade de não realização de visita técnica
● Anexo X – Modelo de Termo de Recebimento
● Anexo XI – Minuta do contrato

CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO

1. A REALIZAÇÃO DO PREGÃO
1.1 O pregão será realizado por meio de internet, através do sistema de compras eletrônicas do
Banco do Brasil, página www.licitacoes-e.com.br.
1.2O pregão será conduzido por empregado público denominado pregoeiro, mediante a inserção
e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas do
Banco do Brasil.
1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e
obter chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas do Banco do
Brasil, conforme instruções que podem ser obtidas na página www.licitacoes-e.com.br, ou no
portal www.bb.com.br, ou ainda através do Fone 0800-785-678 (BB responde).
1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras
eletrônicas do Banco do Brasil, implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e
presunção de capacidade para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
1.6 Os licitantes participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital, das
condições gerais e particulares do objeto da presente licitação, podendo visitar as instalações
onde os serviços serão realizados. Ressalte-se que não serão aceitas quaisquer reivindicações
ou alegações posteriores. A participação no presente certame implicará na aceitação total de
todas as condições do presente Edital.
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2 EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO
2.1 Poderão participar da licitação, pessoas físicas ou jurídicas com ramo de atuação pertinente
ao objeto da licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.
2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha
pessoal do sistema de compras eletrônicas do Banco do Brasil, obtidas junto as Agências do
Bando do Brasil S.A.
2.3 Não poderão participar desta licitação, pessoas físicas ou jurídicas que:
2.3.1 Tenham sido declaradas inidôneas em qualquer esfera da Administração Pública e/ou
CEASA/PR;
2.3.2 Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária em âmbito estadual;
2.3.3 Estejam cumprindo penalidade de impedimento de licitar, aplicada por qualquer esfera de
Governo, com base no art. 38 da Lei Federal nº 13.303 - 1693/2013 – Plenário;
2.3.4. Constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme itens 2.3.1 e 2.3.2,
enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente da nova pessoa jurídica
que vierem a constituir ou de outra que figurarem como sócios;
2.3.5 Tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no item anterior (2.3.3);
2.3.6 Não operem no País, se encontrem sob falência, dissolução, liquidação ou recuperação
judicial, consoante a Lei Federal nº 11.101/05 ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua
forma de constituição;
2.3.7 Um de seus sócios ou administradores seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta
ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente público
pertencente aos quadros do Governo do Estado do Paraná e/ou da CEASA/PR;
2.3.8 Mantenham sociedade ou participação indireta em empresa com servidor ou dirigente
ligado a qualquer um dos órgãos envolvidos neste procedimento licitatório;
2.3.8.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira ou trabalhista;
2.4 A participação nesta licitação implica a aceitação das condições estabelecidas no Edital e na
legislação aplicável;
2.5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de
participação, fixadas no Edital.

3. PROPOSTA INICIAL
3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, a licitante deverá manifestar,
em campo próprio do sistema de compras eletrônicas:
3.1.1 O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições
previstas no edital;
3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada através de formulário eletrônico no sistema de
compras eletrônicas no prazo previsto no edital, conforme o critério de disputa estabelecido no
edital.
3.2.1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital.
Após o prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão
ou alteração de propostas.
3.2.2 Para as propostas registradas com valor igual, prevalecerá aquela registrada primeiro no
sistema de compras eletrônicas.
3.3 Deverá a licitante apenas cadastrar a sua proposta comercial inicial, não sendo necessário
anexar os documentos de habilitação para participar do certame. Estes serão enviados apenas
pela empresa arrematante após encerrada a disputa.

4 A SESSÃO PÚBLICA
4.1 No dia e horário previstos no edital, terá início a sessão pública na internet, com a divulgação
das propostas de preço.
SEDE ADMINISTRATIVA
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4.1.1 Os licitantes participarão da sessão pública com o uso da chave de acesso e senha do
sistema de compras eletrônicas do Banco do Brasil.
4.2 O pregoeiro avaliará e desclassificará as propostas que não estejam de acordo com os
requisitos do edital.
4.3 Classificadas as propostas, os licitantes poderão ofertar lances através do sistema de
compras eletrônicas.
4.3.1 A cada lance ofertado, os licitantes conectados ao sistema serão informados em tempo real
do recebimento, horário de registro e valor, sem identificação do autor do lance.
4.3.2 Não serão aceitos lances de mesmo valor, prevalecendo o primeiro registrado.
4.3.3 Os licitantes poderão ofertar lance com valor superior aos lances registrados, desde que
inferior ao seu próprio lance anterior.
4.3.4 O pregoeiro encerrará o tempo normal de disputa mediante encaminhamento de aviso de
fechamento iminente, a partir do qual correrá prazo de até trinta minutos (tempo randômico) para
o encerramento da recepção de lances.
4.3.5 Encerrada a fase competitiva, o pregoeiro, se for o caso previsto no item 7 deste edital,
convocará, sucessivamente, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada
para que, no prazo decadencial de cinco minutos, oferte lance de preço inferior.
4.3.6 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance
mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento.
4.3.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
4.4 Encerrada a disputa apenas o licitante arrematante enviará, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, os documentos mencionados nos itens 4.4.1, 4.4.2 e 4.4.3, relacionados a seguir, para o
seguinte endereço: Rodovia BR 116 - Km 111, N° 22881, CEP 81.690-500 – Curitiba/Paraná,
Sede Administrativa - Setor de Licitação, podendo também encaminhar para o e-mail
licitacaoceasa@ceasa.pr.gov.br:
4.4.1 Os documentos de habilitação (anexo V);
4.4.2 O descritivo da proposta (anexo IV);
4.4.3 A procuração e identificação (RG) do representante do licitante no pregão, se for o caso
(anexo III).
4.5 Recebido os documentos, o pregoeiro examinará as propostas e as condições de habilitação
do arrematante.
4.6 Se a proposta não for aceitável ou não forem atendidas as condições de habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.
4.7 Constatando-se o atendimento às exigências fixadas no edital, o pregoeiro declarará o
vencedor.
4.8 No caso de desconexão do pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do
pregão, e permanecendo o mesmo acessível aos licitantes, a etapa terá continuidade para a
recepção de lances, devendo o pregoeiro, assim que for possível, retomar sua atuação no
certame, sem prejuízo dos atos realizados.
4.8.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será
suspensa e terá reinício no dia e horário previamente fixados no sistema de compras eletrônicas.

5 DESCRITIVO DA PROPOSTA
5.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, em uma via, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo do CNPJ, assinada na
última folha e rubricada nas demais pelo representante legal do licitante (ou seu procurador
devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo definido no edital, a
identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo da licitante, a descrição do
produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários
SEDE ADMINISTRATIVA
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e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da
proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital.
5.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços máximos fixados pelo edital e seus anexos,
sob pena de desclassificação.
5.1.2 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o pregoeiro poderá efetuar diligência
visando sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e
sua validade jurídica.

6 O JULGAMENTO
6.1 As propostas que atenderem as especificações do edital serão classificadas de acordo com o
critério de julgamento (tipo de licitação) definido no edital.
6.2 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do edital, com
preço(s) em desacordo com o critério de aceitabilidade fixado no edital ou com preço(s)
manifestamente inexequível(is), comparado(s) aos preços de mercado.
6.3 Serão assegurados os benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas
alterações, às microempresas e empresas de pequeno porte, que declararem e comprovarem
regularmente essa condição.
6.3.1 Decairá do direito a esse benefício a licitante que não se identificar como microempresa ou
empresa de pequeno porte no campo próprio do sistema de compras eletrônicas.

7 DA APLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006
7.1 O licitante deverá observar as disposições da Lei Complementar n° 123/2006, a qual versa
sobre as condições para as ME (Microempresas) e as EPP (Empresas de Pequeno Porte).
7.2 Em relação à disputa dos lotes destinados à ampla concorrência, será considerado empate
quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, conforme artigo
44, § 2o da Lei Complementar nº 123/2006.
7.2.1 Neste caso, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada arrematante do lote, situação em que
será adjudicado em seu favor o objeto licitado.
7.2.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, sob pena de preclusão.
7.2.3 Não ocorrendo a arrematação do lote pela microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma dos itens anteriores, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem
na situação de empate prevista do item 7.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito.
7.2.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem na situação de empate prevista do item 7.2, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.2.5 Não existindo a situação de empate prevista do item 7.2, o licitante originalmente
classificado em primeiro lugar será declarado arrematante do lote.
7.2.6 O disposto no item 7.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8 OS RECURSOS
8.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras
eletrônicas, manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, tendo o prazo de 05
(cinco) dias úteis (§ 1º do art 59, Lei Federal 13.303/16) para apresentação das razões de
recurso, fisicamente ou por meio eletrônico.
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8.1.1 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer, em campo
próprio do sistema, e a não apresentação das razões do recurso no prazo fixado, implicarão na
decadência do recurso.
8.2 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso
no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do
recorrente.
8.3 As razões e contrarrazões de recurso deverão ser protocoladas, dentro do prazo fixado, no
local indicado no edital, quando forem encaminhadas fora do prazo, ou subscritas por
representante não habilitado ou não credenciado para responder pela licitante, não serão
conhecidas pelo pregoeiro.
8.4 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 10 (dez) dias
úteis para:
8.4.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;
8.4.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão;
8.4.3.Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que terá 05 (cinco) dias
úteis para decidir.
8.5 O processo licitatório poderá ser consultado por qualquer interessado no endereço informado
no edital.
8.6 O provimento de qualquer recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
9.1 Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade e a habilitação do
licitante vencedor, o objeto será adjudicado pelo pregoeiro e o procedimento licitatório será
encaminhado à autoridade competente para homologação.
9.1.1 Caso haja recurso, quando mantida a decisão pelo pregoeiro, caberá à autoridade superior
a adjudicação do objeto licitado.

10 CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO
10.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato (ou documento equivalente) no prazo
de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob pena de
decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital.
10.1.1 Se o adjudicatário se recusar a assinar o contrato, a Ceasa/PR poderá convocar o(s)
licitante(s) seguinte(s) na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive preço, ou revogar a licitação.
10.1.2 A recusa injustificada do adjudicatário ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão
gerenciador, implicará a instauração de procedimento administrativo autônomo para, após
garantido o contraditório e ampla defesa, eventual aplicação de sanções administrativas.
10.2 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local,
nos prazos e na forma estabelecida nos anexos do edital.
10.2.1 O pagamento pela prestação dos serviços objeto desta licitação, será efetuado
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente, contado a partir da
apresentação da fatura mensal para a CONTRATANTE, desde que devidamente aprovadas e
atestadas pelo Gestor do Contrato, deduzidas glosas e/ou notas de débito.
10.2.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

11 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações, sujeitam-se às seguintes sanções
administrativas:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Ceasa/PR, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
11.2 As sanções previstas nos itens “a” e “c”, poderão ser aplicadas ao adjudicatário e
contratado, cumulativamente com a multa.
11.3 Advertência será aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de
licitação e de contratação.
11.4 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do
lote, será aplicada a quem:
a) retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório;
b) não mantiver sua proposta;
c) apresentar declaração falsa;
d) deixar de apresentar documento na fase de saneamento.
11.5 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do
lote será aplicada a quem:
a) apresentar documento falso;
b) de forma injustificada, deixar de assinar o contrato ou instrumento equivalente;
c) foi advertido e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s).
11.6Multa de mora diária de até 0,2% (zero vírgula dois por cento), calculada sobre o valor global
do contrato, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na prestação do objeto contratual; a partir do 31º
(trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória prevista no item 11.7.
11.7 A multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, será aplicada no caso de
inexecução total ou parcial do contrato.
11.8 A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Ceasa/PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, será aplicada ao licitante que:
a) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração;
b) não mantiver sua proposta;
c) abandonar a execução do contrato;
d) incorrer em inexecução contratual.
11.9 O Diretor Presidente é a autoridade máxima da Ceasa/PR competente para impor a
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de com ela contratar.
11.10 Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com a
Ceasa/PR ou da declaração de inidoneidade:
a) às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, permanecerão impedidas de licitar com
a Ceasa/PR enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova
pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;
b) as pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no inciso
anterior.
11.11 Na aplicação das sanções, a Ceasa/PR observará as seguintes circunstâncias:
SEDE ADMINISTRATIVA
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a) proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da contratação;
b) os danos resultantes da infração;
c) situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração de receitas
e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa;
d) reincidência, entendida como repetição de infração de igual gravidade após a sanção anterior;
e) circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração.
11.12 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de
aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal nº
13.303/16.
11.13 A responsabilização administrativa e cível de pessoas jurídicas pela prática de atentatórios à
Ceasa/PR, a Administração Pública Estadual e Federal, nesta licitação e nos contratos ou vínculos
derivados, dar-se-á na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846/13 e no âmbito do Estado do Paraná
pelo Decreto Estadual n.º 10.271/14.
11.14 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Unificado de Fornecedores do
Estado do Paraná (CFPR).

12 DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF.
12.2Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão
pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.
12.3 É facultado ao pregoeiro a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.
12.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra a
sua desconexão.
12.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado
implicará na desclassificação ou inabilitação do licitante, salvo nas situações previstas no item 12.7.
12.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90
(noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito.
12.6.1 Os documentos deverão ser apresentados em via original, por qualquer processo de cópia
autenticada por Tabelião ou por servidor do Ceasa/PR, por publicação em órgão de imprensa oficial
ou, ainda, por cópia acompanhada do respectivo original. O pregoeiro, se julgar necessário, verificará
a autenticidade e a veracidade do documento.
12.7 O Pregoeiro poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não
comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a
esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres.
12.8 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante
previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou
parcialmente, por razões de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação
do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, conforme dispõe o art. 62 da Lei Federal n.º 13.303/16.
12.9 Tendo em vista que a CEASA/PR está em processo de Certificação da Organização Internacional
de Normalização- ISO 14001, a empresa contratada deverá ter ciência de que, após a referida
certificação, obrigar-se-á ao cumprimento e adaptação segundo às referidas normas.
12.10 O Foro eleito é o da Central da Comarca de Curitiba no qual serão dirimidas todas as questões
não resolvidas na esfera administrativa.

Éder Eduardo Bublitz
Autoridade Ordenadora de Despesas
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Aquisição de licenças - Microsoft Office
Quantidade: 130 unidades

1. Características Mínimas:
a. Licença do pacote de software Microsoft Office Home and Business 2024 FPP ou
ESD;
b. Software 64 bits;
c. O licenciamento do software deverá ser do tipo perpétuo (vitalício) FPP (Full
Packaged Product) ou ESD (Eletronic Software Delivery);
d. As licenças deverão ser fornecidas individualmente, cada uma com sua Product Key;
e. O produto deverá ser compatível com Microsoft Windows 10, 11 e/ou superior, na
versão atual;
f. O software deverá ser disponibilizado no idioma Português do Brasil;
g. Deverá ser fornecido suporte para instalação;
h. O não funcionamento de quaisquer licenças deverá ser substituído por uma
licença que esteja funcional.

2. Entrega:
a. A entrega das licenças deverá ser feita digitalmente via e-mail direcionado ao
gestor do contrato ou acesso a portal eletrônico contendo as licenças

SEDE ADMINISTRATIVA
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ANEXO III

MODELO DE PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: ............................................., pessoa jurídica de direito privado, neste ato
representado por ............................................., portador da Carteira de Identidade (CI/RG)
n.º................, inscrito no CPF sob o n.º ................................, residente e domiciliado na
Rua ......................................................., n.º ........... Cidade ..........................… Estado .................
CEP ............

OUTORGADO: ................................................ portador da Carteira de Identidade (CI/RG)
n.º................, inscrito no CPF sob o n.º ................................, residente e domiciliado na
Rua ......................................................., n.º ........... Cidade ..........................… Estado .................
CEP ............

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e
gerais poderes, para em seu nome representá-la no(a) IDENTIFICAR A LICITAÇÃO, podendo
para tanto protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de
prestação de serviços, interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos
necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato.

Local e data
___________________________

OUTORGANTE

SEDE ADMINISTRATIVA
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

1 – PROPOSTA COMERCIAL - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 014/2025
Abertura Pública dia: 13/01/2026– 09H00min
CNPJ:
Razão Social:
CNPF da filial:
Endereço:
Telefone: E-mail:
Representante Legal:
Cargo do Representante Legal:
CPF do Representante Legal:
Responsável pela Assinatura do contrato:
CPF do Responsável pela assinatura do contrato:

Tendo examinado minuciosamente o conteúdo do Edital PE XXX/2025, bem como seus anexos,
em especial o Anexo I – Termo de Referência e tomando conhecimento de todas as condições
estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

PLANILHA DE PREÇOS

LOTE ÚNICO

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor total

1
Aquisição de
licenças -

Microsoft Office
130 unidades

Valor total R$

(Valor por extenso)

FORMA DE PAGAMENTO

( ) Crédito em conta. Banco: ___________ Agência: ______ Conta: __________

( ) Boleto Bancário

1 A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.
2 A proposta de preços, sob pena de desclassificação, deve atender todas especificações

técnicas obrigatórias e conter, no mínimo, a descrição detalhada do objeto proposto, a fim de
permitir a identificação e marca (se for o caso) do mesmo, bem como dos seus recursos.

3 No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas, bem como os encargos
trabalhistas e sociais, fretes, tributos ou quaisquer outros valores de natureza direta ou
indireta, necessários à plena execução/fornecimento do objeto, não sendo admitidos
acréscimos, encargos ou quaisquer outras despesas posteriormente.

4 A CEASA poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigidos
licitantes que ela seja demonstrada.

5 CNPJ da filial que emitirá nota fiscal eletrônica (preencher este campo caso a emissão da
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nota fiscal seja pela filial)
6 Nome do Representante Legal que assina a Proposta: O nome indicado deve constar no ato

constitutivo como administrador ou sócio administrador da empresa/sociedade ou deverá ser
apresentada procuração outorgando os respectivos poderes junto com a proposta de preços.

7 Nomes dos Responsáveis pela Assinatura do Contrato: Os nomes indicados devem constar
no ato constitutivo como administrador ou da empresa/sociedade ou deverá ser apresentada
posteriormente (na convocação para assinatura do contrato) procuração outorgando os
respectivos poderes

8 Declaramos que nos sujeitamos e aceitamos todas as exigências, normas estabelecidas
neste Edital.

Local e data

_________________________________________
Representante Legal

SEDE ADMINISTRATIVA
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ANEXO V

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que
poderá ser feito emitido pelo Sistema GMS, no portal www.comprasparana.pr.gov.br.
Os licitantes que não estiverem inscritos no Cadastro Unificado de Fornecedores do
DEAM/SEAP, deverão apresentar todos os documentos a seguir discriminados:

2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física;
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de
designação de diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País;
e) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente
quando a atividade assim o exigir;
f) Procuração do representante do licitante, no pregão, se for o caso.

3 DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
c) Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;
d) Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições
Previdenciárias);
e) Fazenda Estadual (tributos estaduais, inclusive do Estado do Paraná para licitantes
sediados em outro Estado da Federação);
f) Fazenda Municipal (tributos municipais);
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º
12.440/2011.

4 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
4.1 Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica.

4.2 Prestação de garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no art. 70 da Lei
Federal 13.303/2016, no percentual de a 5% (cinco por cento) do valor estimado do objeto
da contratação.

5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL
5.1 Apresentação de um ou mais Atestados de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da

proponente, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, cujo somatório
comprove a prestação de serviços similares ou equivalentes aos do objeto desta licitação,
em pelo menos 3 (três) localidades distintas, contemplando banda de, no mínimo, 50Mbps
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(cinquenta megabits por segundo) por um período mínimo de 12 (doze) meses em cada
localidade atendida.

5.1.1 Será admitido o somatório de atestados de Capacidade Técnico-Operacional para a
comprovação do prazo e quantidade.

5.1.2 Os prazos informados em atestados com períodos concomitantes serão somados uma
única vez, não prejudicando o cálculo para a comprovação de fornecimento/prestação de
serviços.

5.1.3 Cada atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: o contratante, razão
social e CNPJ; responsável pela assinatura, endereço de e-mail e telefone de contato;
discriminação do serviço prestado; volume ou quantidade de serviços realizados; e,
período de realização dos serviços;

6 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO
DE OBRA DE MENORES, REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL N.º 2485/2019
(ANEXO VI).

7 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP SE FOR O CASO (ANEXO VII)
7.1 Certidão Simplificada original da Junta Comercial da Sede do Licitante ou documento

equivalente, além da declaração por escrito, sob as penas da lei, de que cumpre os
requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno
porte, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos Art. 42 a 49 da Lei
Complementar 123/2016, bem como o Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE, a
que se refere a Resolução nº 1.418/2012, de Conselho Federal de Contabilidade – CFC ou
outra norma que vier a substituir (art. 12, § Único do Decreto Estadual nº 2.474/15);

7.2 De acordo com o art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/06, havendo alguma restrição
na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte,
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame. E´ prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, pagamento, parcelamento do débito
e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de certidão negativa;

7.3 Na hipótese do item 10.3, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão
apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

7.4 A prorrogação do prazo previsto no item 7.2, deverá sempre ser concedido pela Ceasa/PR
quando requerida pela licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente
justificada;

7.5 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela
apresentação do respectivo documento atualizado;

7.6 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do
nome empresarial e o CNPJ da matriz, quando esta for a licitante ou da filial, quando a
licitante for a filial (salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da
matriz). Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ e a prestação dos serviços for
através de sua filial, o CNPJ desta filial deverá constar da proposta.

8 DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD (ANEXO
VIII)

9 DA VISTORIA (Anexo IX)
9.1 O licitante deverá proceder a vistoria técnica “In loco” onde serão executados os serviços,

inteirando-se por completo das necessidades das Unidades, junto a Gerencia de Mercado
da Unidade ou pela Divisão de Informática da Ceasa/PR, considerando as características
do imóvel e demais peculiaridades do objeto da licitação.

9.2 A não realização de vistoria, não influenciará na desclassificação da empresa
SEDE ADMINISTRATIVA
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licitante, contudo, a mesma assume inteiramente a responsabilidade ou consequências por
essa omissão, mantendo as garantias que vincularem seu proposto ao presente processo
licitatório. Não serão aceitas alegações posteriores quanto ao desconhecimento do
ambiente e peculiaridades dos serviços.

9.2.1 Caso a licitante opte por não realizar a visita técnica, deverá assinar o termo de
responsabilidade disponível no Anexo X.

9.3 A visita (vistoria) poderá ser realizada até um dia útil anterior à data prevista para a sessão
pública do procedimento licitatório. Para que todas as PROPONENTES possam
dimensionar os reais custos do objeto a ser fornecido, a CONTRATANTE possibilitará aos
interessados a realização de visita de maneira a poder elaborar sua proposta.

9.4 O agendamento da visita deverá ser solicitado através do e-mail
licitacaoceasa@ceasa.pr.gov.br, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a
abertura da licitação ou através do telefone (41) 3253-3232 – Divisão de Licitação ou
Divisão de Informática.

10 DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela

apresentação do respectivo documento atualizado;
10.2 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do

nome empresarial e o CNPJ da matriz, quando esta for a licitante ou da filial, quando a
licitante for a filial (salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz).
Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ e a prestação dos serviços for através de
sua filial, o CNPJ desta filial deverá constar da proposta.

10.3 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade
expirado implicará na desclassificação ou inabilitação do licitante.

10.4 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por
90 (noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito.

10.5 Os documentos deverão ser apresentados em via original, por qualquer processo de cópia
autenticada por tabelião ou por servidor do órgão que promove a licitação, por publicação
em órgão de imprensa oficial ou, ainda, por cópia acompanhada do respectivo original. O
pregoeiro, se julgar necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento.

10.6 O pregoeiro poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não
comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências
destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive
solicitar pareceres.
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ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO

(......timbre ou identificação do licitante...…)

.................................................................., inscrita no CNPJ n.º .............................., por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ............................................................,
portador(a) da Carteira de Identidade n.º .................................. e do CPF
n.º .................................., DECLARA, para os devidos fins, sob as penas da Lei:

1º INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital.

2º NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de dezoito (18) anos para a
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer
trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de dezesseis (16) anos, exceto na condição
de aprendiz a partir de quatorze (14) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da
Constituição Federal.

3º REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL 2485/2019
Que não incide em nenhuma das situações impeditivas à contratação, indicadas no Decreto
Estadual n.º 2485/2019, que veda o nepotismo nos órgãos e entidades estaduais nas
contratações e convênios ou instrumentos equivalentes, celebrados pela Administração Pública
do Estado do Paraná.
Declara, ainda, que nenhum funcionário da empresa possui qualquer tipo de
impedimento em relação ao descrito no art. 7º do referido Decreto.

4º DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLITICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO
SUSTENTÁVEL – LEI ESTADUAL 20.132/2020
Que atesta atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós
consumo no limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a
responsabilidade pela destinação final ambientalmente adequada.

Local e data

______________________________
Nome e carimbo do representante
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato
convocatório, que a empresa __________________________ (denominação da pessoa
jurídica), inscrita no CNPJ nº ______________ é microempresa ( ) ou empresa de pequeno porte
( ), nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui
nenhum dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes do art. 3º da Lei Complementar nº
123/06, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos
nos arts. 42 a 45 da referida lei complementar, no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº
014/2025, realizado pela CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ – CEASA/PR.

LOCAL E DATA

NOME
IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD

A empresa (Razão Social) _________, inscrita no CNPJ n.º ______________, por intermédio de
seu representante legal, o(a) Sr.(a) __________________, portador(a) da Carteira de Identidade
n.º __________ e do CPF n.º __________, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno
conhecimento das regras contidas no edital e que possui as condições de habilitação previstas no
edital, bem como tem ciência de que:

1. Como condição para participar deste procedimento e ser credenciamento/contratado, o
interessado deve fornecer para a CEASA/PR diversos dados pessoais, entre eles:
1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação;
1.2. referentes a participações societárias;
1.3. informações inseridas em contratos sociais;
1.4. endereços físicos e eletrônicos;
1.5. estado civil;
1.6. eventuais informações sobre cônjuges;
1.7. relações de parentesco;
1.8. número de telefone;
1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;
1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade
administrativa; dentre outros necessários à contratação.

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por
parte da CEASA/PR.

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume
válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado.

4. Quaisquer dúvidas, devo entrar em contato através do e-mail dpoceasa@ceasa.pr.gov.br
.

____________________, _____ de _____________________ de 2026.

___________________________________
RAZÃO SOCIAL

Nome do Representante Legal e Assinatura
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ANEXO IX

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

Pregão Eletrônico nº 014/2025 – CEASA
CNPJ:
Razão Social:
Representante Legal:
Cargo do Representante Legal:
CPF do Representante Legal:

Por seu representante legal, declara para os devidos fins de direito que deixou de realizar visita
técnica.

Declaro que, em face da não realização da visita técnica, assumimos total e irrestrito
compromisso sobre qualquer erro no dimensionamento de custos para elaboração da proposta,
vez que por nossa conta e risco, optamos por não a realizar.

Declaro ainda que, por optar pela não realização da visita técnica, em hipótese alguma poderá
ser alegada necessidade de serviços extraordinários decorrentes do desconhecimento das reais
condições do objeto licitado, bem como dificuldades para execução do contrato.

_____________________________
RAZÃO SOCIAL

Nome do Representante Legal e Assinatura
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ANEXO X

MODELO TERMO DE RECEBIMENTO

A CEASA, ressalvado o disposto no contrato sobre substituição/reexecução de Objeto quando
não estiver correspondendo ao contratado, formaliza o Recebimento do objeto proposto,
certificando que até a presente data o mesmo atende as exigências contidas no Pregão
Eletrônico 014/2025, conforme Contrato nº __/2026, e que está em pleno funcionamento ou em
perfeita ordem, fixando esta data para o início da contagem dos prazos relativos à vigência da
garantia e/ou pagamento do Objeto e demais obrigações contratadas.

Identificação do produto/serviço: __________________________________

Nome da contratada: ___________________________________________

Local, ___ de ______________ de 2026.

__________________________
(Assinatura do Fiscal do Contrato
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ANEXO XI

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AQUISIÇÃO
MICROSOFT OFFICE PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES E ATENDER AOS USUÁRIOS DA
CEASA-PR QUE CELEBRAM A CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A - CEASA/PR
E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX EM
CONFORMIDADE COM O PROCESSO Nº
25.035.469-0.

CENTRAIS DEABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. - CEASA/PR, com sede administrativa em
Curitiba, na Rodovia Régis Bittencourt, n° 22.881, BR 116 - Km 111, CEP 81.690-901 - Curitiba –
PR, inscrita no CNPJ/MF sob no 75.063.164/0001-67, neste ato representada por EDER
EDUARDO BUBLITZ portador do RG nº 6.486.882-9 e do CPF nº 035.476.299-00 e JOÃO LUIZ
BUSO portador do RG nº 1.178.639-1/PR e do CPF nº 358.668.459-20, respectivamente, Diretor-
Presidente e Diretor Administrativo Financeiro, doravante denominada CONTRATANTE, e do
outro lado a empresa vencedora do Pregão Eletrônico nº xxx/2022,
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX,
com sede na XXXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu representante legal
XXXXXXXXXXXXXX, portador do RG Nº X.XXX.XXX-X e do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX,
doravante denominada CONTRATADA, acordam em celebrar o presente Contrato de Compra de
Equipamentos, com respaldo nas Leis federais 13.303/16, Complementar n.º 123/06, Decreto
Regulamentador nº 10.024/19, pelo Regulamento Interno de Licitações da Ceasa/PR e
obedecidas as condições constantes do Edital de Pregão Eletrônico nº 014/2025-CEASA/PR,
nos termos do protocolo digital n° 25.035.469-0, conforme as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de empresa para aquisição de licenças do pacote de softwares Microsoft Office para
uso dos diversos setores da CEASA/PR, conforme os requisitos e especificações técnicas
contidas no ANEXO I deste Edital, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO
A prestação de serviços obedecerá ao estipulado neste contrato, às disposições constantes dos
documentos que compõem o processo de Pregão Eletrônico 014/2025-CEASA/PR e que,
independentemente de transcrição fazem parte integrante e complementar deste contrato, do
Edital de Pregão Eletrônico n.º 014/2025 - CEASA/PR, e todos os anexos, Proposta e
documentos que a acompanham firmados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ …….

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
Este contrato vigerá até a entrega das licenças e o respectivo pagamento dos valores
contratados, não interferindo na garantia legal que persistirá conforme o estipulado em lei.
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CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO
A CONTRATANTE designará como Gestor do Contrato o Sr. XXXXX, portador da CI/RG n.º
XXXX, inscrito no CPF sob o n.º XXXX e como Fiscal Sr. XXXXXX, portador da CI/RG n.º XXXXX
e inscrito no CPF sob o n.º XXXXXX.

CLÁUSULA SEXTA: DA FORMA DE ENTREGA
A contratada deverá entregar as licenças, no máximo em 15 (quinze) dias, a partir da, contados
da assinatura e/ou emissão da ordem de compra.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá entregar das licenças deverá ser feita digitalmente via
e-mail direcionado ao gestor do contrato ou acesso a portal eletrônico contendo as licenças.
Parágrafo Segundo: O não funcionamento de quaisquer licenças deverá ser substituído por
uma licença que esteja funcional.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no edital do Pregão
Eletrônico n° xxx/2025, o pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês
subsequente, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura para a CONTRATANTE,
desde que devidamente aprovadas e atestadas, deduzidas glosas e/ou notas de débitos.
Parágrafo primeiro - A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deverá acompanhar o produto, com
seguintes dados:
Centrais de Abastecimento do Paraná S/A – Ceasa Pr Rodovia BR 116 - Km 111, N°22.881 –
CEP 81.690-500 - Curitiba – Paraná CNPJ 75.063.164/0001-67
Parágrafo segundo - No campo para descrição na Nota Fiscal/Fatura Discriminativa a empresa
deverá informar os dados bancários para depósito, fazendo constar o Banco, número da Agência
e Conta Corrente, caso a empresa opte por esta forma de pagamento.
Parágrafo Terceiro: O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal/Fatura deverá ser o mesmo indicado
na proposta, sob pena de não ser efetuado o pagamento;
Parágrafo Quarto: A Nota Fiscal/Fatura deverá obrigatoriamente identificar o valor unitário e o
valor total. Deverá ser encaminhada com as Certidões Negativas da Fazenda Federal, do Estado
e Município, bem como do FGTS – CEF e a Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida
pela Justiça do Trabalho, ao Gestor do Contrato, observando que a documentação não poderá
estar com as suas datas de validade vencidas na data do efetivo pagamento e deverá constar o
CNPJ da Unidade beneficiada.
Parágrafo Quinto - Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos
exigidos.
Parágrafo Sexto: No caso de ser constatada irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou na
documentação apresentada, o órgão CONTRATANTE devolverá a fatura e toda a documentação
à CONTRATADA, para as devidas correções. Ocorrendo esta hipótese, o prazo de pagamento
será automaticamente postergado, passando a ser contado na data de sua reapresentação;
Parágrafo Sétimo: Nenhum pagamento será efetuado enquanto não forem sanadas
irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no
cumprimento de obrigações contratuais e/ou do presente termo;

CLÁUSULA OITAVA – DO RECURSO
As despesas e fonte de recursos desta Licitação e contrato correrão por conta do Orçamento da
CEASA/PR de 2025 e demais exercícios, Classificação Orçamentária Estadual 3390.39.00,
Fonte 250 – recursos próprios diretamente arrecadados.

CLÁUSULA NONA – DA TRANSFERÊNCIA / SUBROGAÇÃO
A CONTRATADA não poderá sub-rogar o presente contrato, no todo ou em parte, nem
subcontratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o expresso consentimento da
CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste instrumento. Desta forma, será a CONTRATADA
a única responsável pelo objeto contratado e consequentemente responde, civil e criminalmente,
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por todos os danos e prejuízos, que na sua execução venha, direta e indiretamente, provocar ou
causar para a CONTRATANTE e ou à terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO, DA REPACTUAÇÃO E DA REVISÃO
CONTRATUAL
No interesse da CONTRATANTE, poderá haver a alteração do contrato, especificamente em
relação ao aumento ou supressão dos serviços prestados, até o limite de 25% do valor inicial
atualizado do pactuado, conforme previsão do art. 81, § 1º, da Lei n.º 13.303/16.
Parágrafo Primeiro – É possível supressão acima de 25% do valor inicial do contrato, por
convenção entre as partes, nos termos do art. 81, §1º, II, da Lei n.º 13.303/16.
Parágrafo Segundo – Qualquer alteração que implique aumento ou supressão dos serviços
observará as normas contidas no art. 81 da Lei n.º 13.303/16, especialmente, a previsão do § 6º
do referido artigo que trata do equilíbrio econômico financeiro inicial pela CONTRATANTE
quando esta alterar unilateralmente o contrato.
Parágrafo Terceiro – Havendo prorrogação do contrato, a composição dos valores e serviços
poderão ser reajustados anualmente a contar da data de apresentação da proposta ou do
orçamento a que essa proposta se referir ou da data do último reajuste, utilizando como base o
Indicador Geral de Preços do Mercado (IGP-M) para a data-base.
Parágrafo Quarto - Havendo necessidade de revisão por eventos imprevisíveis, caso fortuito ou
força maior, com vistas a restabelecer o equilíbrio econômico/financeiro do contrato, após a
devida comprovação pelo interessado, poderá ser feita mediante aditamento contratual,
dependendo da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessidades justificadas, ouvidos os
setores técnico, jurídico e da aprovação da autoridade competente, sob critérios da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

CLÁUSULA ONZE – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
I. Prestar os serviços contratados nos quantitativos e requisitos exigidos pelo Edital e seus
anexos e, cumprir todas as condições estabelecidas em contrato.;

II. A obrigação do contratado de manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no
curso do procedimento licitatório.

III. Fornecer o objeto conforme especificado, sempre da melhor qualidade, bem como, a
solucionar qualquer defeito que ocorra resultante de má qualidade.

IV. Cumprir as condições e prazos contidos no Termo de Referência;
V. Efetuar a entrega de acordo com as especificações do veículo apresentado na proposta bem
como nas exigências do Edital, não se admitindo em nenhuma hipótese a alegação de que
terceiros o tenha alterado ou fornecido o mesmo fora dos padrões exigidos;

VI. Oferecer a garantia contra defeitos nos veículos no prazo de um ano contados da data de
entrega dos veículos, corrigir, remover as suas expensas no todo ou em parte o material em
que se verifique o dano, ou até a devolução, substituição do veículo dentro do entendimento
da administração, após a vistoria dos mesmos, no prazo de três dias contados da notificação;

VII. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE, quanto
aos itens fornecidos, nos termos deste Anexo;

VIII. Ser a responsável por eventuais acidentes, danos ou prejuízos advindos deste Contrato e
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
Contrato;

IX. A CONTRATADA é a única responsável pelos custos, tributos, encargos sociais e
contribuições que incidam ou venham a incidir sobre resultantes da execução do contrato

X. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem em
até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade
com o artigo 81, parágrafo 1º da Lei nº 13.303/2016.
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XI. Executar os serviços contratados de forma adequada e emitir Nota (s) Fiscal (ais) após a
certificação a prestação dos serviços;

XII. Coordenar e supervisionar os serviços executados por seus empregados, acatar as
determinações e regras da CONTRATANTE, visando andamento dos serviços contratados;

XIII. Cumprir todas as condições estabelecidas neste Contrato e em seus documentos aplicáveis;

XIV. Informar a CONTRATANTE sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou
indiretamente, na regularidade e no cumprimento do Contrato;

XV. Declarar-se ciente de que a prestação dos serviços aqui ajustados não importará em
nenhuma hipótese, em vinculação laboral entre os empregados envolvidos e a
CONTRATANTE, visto manterem relação empregatícia com a CONTRATADA, conforme o
artigo 2º da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

XVI. A CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades
padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação
vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
acompanhamento pelo órgão interessado conforme a lei 13.303/2016;

XVII. Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser
invocado para justificar a cobrança adicional e qualquer título;

XVIII. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo por seus empregados, ou
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou terceiros.

Parágrafo único -O exercício da fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE, não
exclui tampouco reduz a responsabilidade da CONTRATADA ou de seus agentes, perante
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos, que se ocorrerem, não implicarão co-
responsabilidade da CEASA/PR ou de seus agentes.

CLÁUSULA DOZE – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:
I. Comunicar à empresa vencedora toda e quaisquer ocorrências relacionadas com as
aquisições dos veículos e outros equipamentos instalados;

II. Efetuar o pagamento à empresa vencedora do certame após a entregados veículos, de
conformidade aos prazos exigidos no contrato e ou na sua proposta, observando a sua
aceitabilidade, através de débito em conta ou boleto bancário, mediante a apresentação da
nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato e acompanhada obrigatoriamente
das Certidões Negativas do INSS, Trabalhista, FGTS, Estadual e Municipal;

III. Rejeitar, no todo ou em parte, os veículos que a empresa vencedora entregar fora do prazo,
se não justificado, ou das especificações do Edital e da sua proposta comercial.

IV. Fazer executar fielmente o contrato pelas partes, de acordo com as cláusulas elencadas e as
normas estabelecidas pela Lei 13.303/2016;

V. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato de acordo com a legislação vigente;
VI. Promover, por intermédio de empregado designado, o acompanhamento e fiscalização dos

serviços contratados, sob todos os seus aspectos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte da CONTRATADA, encaminhando se necessário estes
registros a Procuradoria Trabalhista da PGE/PR;

CLÁUSULA TREZE – DAS PENALIDADES
O não cumprimento das obrigações contratuais ensejará a aplicação das seguintes sanções,
independentemente de outras previstas em lei:

a) advertência;
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b) multa de mora de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso por até 30 (trinta) dias,
sobre o valor da contratação e multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
licitação ou sobre o valor restante, no caso de inexecução total ou parcial do contrato,
respectivamente. A correção monetária dos valores pendentes far-se-á via IPCA-IBGE cumulado
com juros mensais, conforme o Código Civil Brasileiro, Lei/ 10.40602.
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a CEASA/PR e, se for o caso,
descredenciamento no CLE/SEAP, pelo prazo de até 05(cinco) anos ou enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição;
d) declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a CEASA/PR e a Administração
Pública do Estado do Paraná.
Parágrafo Primeiro – As penalidades previstas acima serão aplicadas mediante processo
administrativo garantidos o contraditório e a ampla defesa do interessado;
Parágrafo Segundo – As multas aplicadas deverão ser recolhidas a conta da CONTRATANTE,
em até 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, podendo o seu valor ser descontado do
documento de cobrança, na ocasião de seu pagamento;
Parágrafo Terceiro – As multas quando não recolhidas ou descontadas no prazo descrito no
item anterior deste Contrato sofrerão reajuste pelo IPCA/IBGE;
Parágrafo Quarto – Nos casos de reincidência no descumprimento dos prazos convencionados
para correção na execução dos serviços, poderá a CONTRATANTE, após as devidas
notificações e observado o contraditório, rescindir o Contrato e seguir a ordem classificatória da
Licitação que originou este Contrato, sem prejuízo das demais sanções aqui previstas.

CLÁUSULA QUATORZE – DOS CASOS DE RESCISÃO
O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas neste
contrato assegurará à CONTRATANTE, nos termos do Capítulo II, Seção I, da Lei Federal
13.303/2016, o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação por escrito, através de ofício
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.
Parágrafo Primeiro – Fica a critério do ordenador de despesas da CONTRATANTE declarar
rescindido o contrato, nos termos do caput desta Cláusula ou aplicar as multas de que trata a
Cláusula Décima Quarta deste Contrato.
Parágrafo Segundo – Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de
inadimplemento por parte da CONTRATADA:
I. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos ou outra grave

irregularidade que prejudique o cumprimento deste contrato;
III. Atraso injustificado no início do serviço ou a lentidão no seu cumprimento;
IV. Paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação à

CONTRATANTE;
V. Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como de seus superiores;
VI. Cometimento reiterado de faltas;
VII. Decretação de falência, instauração de insolvência civil ou dissolução da CONTRATADA

;
VIII. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que

prejudique a execução deste Contrato;
IX. Sonegação pela CONTRATADA no pagamento dos encargos legais, sociais e tributários

devidos;
X. O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de

18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

XI. A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados;
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XII. A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração Pública Estadual.

Parágrafo Terceiro – A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos:
I. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE, devidamente deduzidas em processo administrativo regularmente
instaurado;

II. Ocorrência de caso fortuito ou força maior regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato;

III. Supressão, unilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos serviços,
acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido no art. 81,
§1, da Lei Federal 13.303/2016

IV. Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

V. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE,
decorrentes de serviços prestados, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. Será
assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigações até que seja normalizada a situação;

VI. A não liberação pela CONTRATANTE de área ou local para a execução do serviço, nos
prazos contratuais.

Parágrafo Quarto – A rescisão deste Contrato poderá ser:
I. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados no

Parágrafo Segundo;
II. Consensual, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para

a Administração;
III. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual;

Parágrafo Quinto – Nos casos de rescisão administrativa ou consensual será precedida de
autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE;

Parágrafo Sexto – No caso de rescisão do contrato com fundamento em razões descritas no
Parágrafo Terceiro, e desde que não haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos
prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o direito a:
I. Devolução da garantia;
II. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
III. Pagamento do custo da desmobilização.

Parágrafo Sétimo – A rescisão administrativa de que trata o art. 69, inciso VII, da Lei Federal
13.303/2016, acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das demais sanções legais:
I. Assunção imediata da prestação dos serviços objeto do contrato, por ato próprio da

CONTRATANTE;
II. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade;
III. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das

multas e indenizações a ela devidos;
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IV. Retenção dos créditos decorrentes até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE

Parágrafo Oitavo – Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado à CONTRATADA o contraditório e o direito de ampla defesa.

CLÁUSULA QUINZE– DA ANTICORRUPÇÃO
Na execução do presente Contrato é vedado à CONTRATANTE e à CONTRATADA:
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a
quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do
Decreto nº 8.420/2015, do U.S. Foreign Corrupt Practices Act de 1977 e de quaisquer outras
legislações Anticorrupção aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

CLÁUSULA DEZESSEIS – DO USO DAS INFORMAÇÕES
Os dados cadastrais e operacionais das pessoas jurídicas aqui contraentes e as informações
pessoais dos seus representantes legais, estarão submetidos às regras estipuladas na Lei
Federal n. 13.709/18 de Proteção de Dados Pessoais, notadamente do artigo 7º deste diploma.

CLÁUSULA DEZESSETE- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente contrato é regido pelas Leis Federais no 13.303/16, 12.846/13, Complementar no

101/00, bem como, pelo Edital e seus anexos, Regulamento de Mercado da CEASA/PR,
Regulamento de Contratos e Licitações da CEASA/PR e eventuais normas aplicáveis.
Parágrafo único - Fica sob responsabilidade da CONTRATADA a obediência às normas
técnicas da ABNT, bem como das normas dos órgãos e empresas pertinentes a cada tipo de
projeto a ser desenvolvido, conforme a legislação vigente no Município de Curitiba.

CLÁUSULA DEZOITO – A CONTRATANTE, em atendimento ao art. 37 da Constituição Federal
e art. 30 da Lei Federal 13.303/16, publicará o resumo do contrato no Diário Oficial do Estado –
DIOE.

CLÁUSULA DEZENOVE – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, à luz da legislação, da jurisprudência
e da doutrina aplicável à espécie.
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CLÁUSULA VINTE – DO FORO
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para dirimir quaisquer
questões relativas a este contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus
representantes, firmam o presente contrato, em três vias de igual teor e forma na presença de
duas testemunhas.

Curitiba/PR, xx de xxxxx de 2025.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. – CEASA/PR
CONTRATANTE

EDER EDUARDO BUBLITZ
Diretor-Presidente

JOÃO LUIZ BUSO
Diretor Administrativo-Financeiro

xxxxxxxxx
Gestor do Contrato

xxxxxxxxxxxxxx
Fiscal do Contrato

xxxxxxxx
CONTRATADA

xxxxxxxxxxxxxx
Sócio-administrador

TESTEMUNHAS:
_____________________________ _________________________________
Nome: Nome:
CI/RG: CI/RG:
CPF: CPF:
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